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DECRETO N.5889 DE 04 DE NoVEMBRo DE2022

APROVA REMEMBRAMENTO DE
LOTES URBANOS

O prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legaÌs e com base nas Leis Municipais que compõem o prano Diretor,

RESOLVE

Art. 10 - Aprovar o Remembramento (Unificação) dos imóveis ,,Lote

urbano no BG e Lote urbano no BGl, ambos da quadra no 38,,, conforme matrícuras
37.616 e 37'677, totarizando juntos a área de 540,00 m2, situados no perímetro

urbano do Municrpio de Missal, conforme planta de unificação e Memorial Descritivo
anexos/ que ficam fazendo parte do presente Decreto.

Parágrafo único - o rote unificado passa a ser denominado "Lote urbano no BG,
da quadra no 38".

Art, 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publÌcação.
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MEMORIAL DESCRTTTVO DE UNtFICAÇAO

Memorial Descritivo de Unificação do Lote UTbano no 8G e Lote Urbano n' 8G1, da

Quadra no 38, formando o Lote Urbano n'8G - Situado no Perímetro Urbano de Missal
_ PR.

Area do Lote urbano n" 8G ................... ............270,00m,

Area do Lote lJrbano n" BG1 .. . .... 270,00m,

Area do Lote lJrbano tJnificado n" 8G .............. 540,00m,

LIMITES DE CONFRONTAÇOES

NORTE: Por uma linha reta medindo 20,00 metros, confrontando com o Lote
Urbano n'81, seguindo pela mesma linha reta medindo 25,00 metros, confrontando com
o Lote Urbano n' 8H, ambos da mesma quadra.

LESTE: Por uma linha reta medindo 12,00 metros, confrontando com a Rua
Leopoldo Hennemann.

SUL: Por uma Iìnha reta medindo 45,00 metros, confrontando com o Lote Urbano
no 8F, da mesma quadra.

OESTE: Por uma linha reta medindo 12,00 metros, confrontando com o Lote
Urbano n" 7A, da mesma quadra.

Missal (PR), 12 de agosto de 2022.
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